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LEI MUNICIPAL Nº 5.210, DE 25 DE JUNHO DE 2025
 

Acrescenta dispositivo na Lei Municipal nº.
4.148/2013 que trata do Plano de Cargos,
Carreira e Valorização do Servidor Público
ocupante de cargo efetivo da Câmara Municipal
de Vereadores de Francisco Beltrão e dá outras
providências.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores propôs
e aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica criado o parágrafo 7º do artigo 130 da Lei nº.
4.148/2013, com a seguinte redação:
“Art. 130 (...)
§ 7° - Mediante justificativa, a designação do cargo de
confiança de que trata este artigo poderá ocorrer para servidor
cedido pelo Poder Executivo Municipal, desde que preenchidos
os requisitos constantes nos parágrafos 2º, 3º, e 4º deste artigo.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 1º de julho de 2025.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, em 25 de junho de 2025.
 
ANTÔNIO PEDRON
 Prefeito Municipal
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